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RESUMO 

 

Versa o presente trabalho sobre os direitos e deveres inerentes à partilha de bens em dissoluções 

conjugais (divórcios) regidas pela comunhão parcial de bens, especialmente, no que tange à divisão 

de cotas empresariais. O estudo pretende enfrentar a natureza jurídica das cotas, tidas como bens 

móveis, assim também como a forma de sua aquisição (se gratuita ou onerosa, ou mesmo havendo 

aumento de capital social, pela via da injeção de novos recursos ou evolução natural da atividade 

empresarial). Por fim, tendo em vista o projeto de Reforma do Código Civil, em trâmite perante o 

Congresso Nacional, apresenta-se as sensíveis propostas de alteração da partilha de cotas 

empresariais nesta mesma seara. 

 

ABSTRACT 

 

This work focuses on the rights and duties inherent to the sharing of assets in marital dissolutions 

(divorces) ruled by the partial community of assets, especially regarding the division of company 

shares. The study aims to address the legal nature of shares, considered movable assets, as well as 

the form of their acquisition (whether free or onerous, or even if there is an increase in share capital, 

through the injection of new resources or natural evolution of business activity). Finally, in view of 

the Civil Code Reform project, currently being processed before the National Congress, we present 

the sensitive proposals to change the sharing of business quotas in this area.  
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1 INTRODUÇÃO. 

 

 

O regime de comunhão parcial de bens é aquele amplamente adotado no Brasil, tido como o 

regime legal (ausente opção diversa por parte dos nubentes, é este automaticamente imposto às partes) 

e implica, em análise ainda inicial, que todos os bens adquiridos onerosamente durante o casamento 

sejam partilhados em caso de divórcio, excetuando-se cenários específicos a seguir melhor 

discorridos.  

Quando um dos cônjuges envolvidos neste cenário de dissolução conjugal é sócio de uma 

empresa, surge a complexa questão da partilha das quotas empresariais.  

Destarte, este estudo visa explorar de forma aprofundada a problemática da partilha de quotas 

empresariais sob o regime de comunhão parcial de bens, abordando aspectos doutrinários e 

jurisprudenciais relevantes para a compreensão e solução desse tema. 

Como sabido, o regime de comunhão parcial de bens é regulado pelos artigos 1.658 a 1.666 

do Código Civil brasileiro1.  

 
1 CAPÍTULO III - Do Regime de Comunhão Parcial 

Art. 1.658. No regime de comunhão parcial, comunicam-se os bens que sobrevierem ao casal, na constância do casamento, 

com as exceções dos artigos seguintes. 

Art. 1.659. Excluem-se da comunhão: 

I - os bens que cada cônjuge possuir ao casar, e os que lhe sobrevierem, na constância do casamento, por doação 

ou sucessão, e os sub-rogados em seu lugar; 

II - os bens adquiridos com valores exclusivamente pertencentes a um dos cônjuges em sub-rogação dos bens 

particulares; 

III - as obrigações anteriores ao casamento; 
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Este regime estabelece, repita-se, que todos os bens adquiridos onerosamente durante o 

casamento pertencem a ambos os cônjuges, na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada 

cônjuge, independentemente da contribuição pormenorizada em valores de cada um deles. 

A doutrina aponta que o regime de comunhão parcial de bens reflete um princípio de 

solidariedade conjugal, na medida em que visa a proteção do esforço comum dos cônjuges durante o 

matrimônio.  

Maria Helena Diniz (2005) destaca que “o propósito desse regime é garantir a divisão justa do 

patrimônio adquirido em conjunto, respeitando as contribuições econômicas e não econômicas de 

cada cônjuge”, infra melhor discorrido no que tange especificadamente às cotas empresariais 

constantes em acervo patrimonial objeto de partilha. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
IV - as obrigações provenientes de atos ilícitos, salvo reversão em proveito do casal; 

V - os bens de uso pessoal, os livros e instrumentos de profissão; 

VI - os proventos do trabalho pessoal de cada cônjuge; 

VII - as pensões, meios-soldos, montepios e outras rendas semelhantes. 

Art. 1.660. Entram na comunhão: 

I - os bens adquiridos na constância do casamento por título oneroso, ainda que só em nome de um dos cônjuges; 

II - os bens adquiridos por fato eventual, com ou sem o concurso de trabalho ou despesa anterior; 

III - os bens adquiridos por doação, herança ou legado, em favor de ambos os cônjuges; 

IV - as benfeitorias em bens particulares de cada cônjuge; 

V - os frutos dos bens comuns, ou dos particulares de cada cônjuge, percebidos na constância do casamento, ou 

pendentes ao tempo de cessar a comunhão. 

Art. 1.661. São incomunicáveis os bens cuja aquisição tiver por título uma causa anterior ao casamento. 

Art. 1.662. No regime da comunhão parcial, presumem-se adquiridos na constância do casamento os bens móveis, quando 

não se provar que o foram em data anterior. 

Art. 1.663. A administração do patrimônio comum compete a qualquer dos cônjuges. 

 

§ 1 o As dívidas contraídas no exercício da administração obrigam os bens comuns e particulares do cônjuge que 

os administra, e os do outro na razão do proveito que houver auferido. 

§ 2 o A anuência de ambos os cônjuges é necessária para os atos, a título gratuito, que impliquem cessão do uso ou 

gozo dos bens comuns. 

§ 3 o Em caso de malversação dos bens, o juiz poderá atribuir a administração a apenas um dos cônjuges. 

Art. 1.664. Os bens da comunhão respondem pelas obrigações contraídas pelo marido ou pela mulher para atender aos 

encargos da família, às despesas de administração e às decorrentes de imposição legal. 

Art. 1.665. A administração e a disposição dos bens constitutivos do patrimônio particular competem ao cônjuge proprietário, 

salvo convenção diversa em pacto antenupcial. 

Art. 1.666. As dívidas, contraídas por qualquer dos cônjuges na administração de seus bens particulares e em benefício 

destes, não obrigam os bens comuns. 
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2 DO REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. BENS COMUNS E PARTICULARES. 

DIVÓRCIO. PARTILHA DE BENS. COTAS EMPRESARIAIS. AFFECTIO SOCIETATIS. 

ASPECTOS CONTROVERTIDOS. 

 

Sobre os bens que compõem o acervo patrimonial das partes, no regime de comunhão parcial 

de bens, são considerados comuns todos os bens adquiridos a título oneroso durante o casamento, 

excetuando-se aqueles que foram recebidos por doação, herança ou sub-rogação de bens particulares.  

O artigo 1.659 do Código Civil1 lista, assim, os bens que são excluídos da comunhão: (i) bens 

adquiridos por doação ou sucessão, mesmo que durante o casamento; (ii) bens sub-rogados em lugar 

de outros bens particulares; (iii) bens de uso pessoal e profissional de cada cônjuge; (iv) proventos do 

trabalho pessoal de cada cônjuge; (v) pensões, meios-soldos, montepios e outras rendas semelhante. 

A distinção, portanto, entre bens comuns (objeto de divisão) e particulares (excluídos da 

partilha) se mostra crucial no contexto da partilha de bens em caso de divórcio, especialmente quando 

envolvendo quotas empresariais, objeto deste estudo. 

O Código Civil (artigo 1.659, I)1 estabelece que os bens adquiridos antes do casamento 

permanecem na esfera patrimonial do cônjuge que os adquiriu, independentemente da contribuição 

do outro cônjuge durante o casamento.  

Ou seja, serão tidos como particulares.  

Isso, assim, inclui a integralidade dos bens que compõem o acervo patrimonial do casal, dentre 

eles, assim, estarão cotas de empresas (objeto deste trabalho), imóveis, investimentos e quaisquer 

outros bens adquiridos antes da celebração da união. 

As quotas empresariais representam, portanto, a participação de um sócio no capital social de 

uma sociedade empresária. Segundo Fábio Ulhoa Coelho (2008), sucintamente, “as quotas conferem 

ao seu titular direitos patrimoniais e de controle sobre a sociedade, incluindo o direito de participar 

dos lucros, votar em assembleias e influenciar a gestão da empresa”. 

Demais disso, a natureza jurídica das quotas empresariais se mostra peculiar, uma vez que, 

embora representem um bem patrimonial (bens móveis, nos termos previstos pelo art. 83, III do 

Código Civil2), também estão intrinsicamente ligadas à pessoa do sócio (affectio societatis), o que 

pode trazer implicações específicas em cenários de partilha de bens no divórcio. 

 Sob o mesmo diapasão, tem-se que as quotas empresariais adquiridas antes do casamento não 

entram na comunhão de bens, sendo consideradas bens particulares.  

Lado outro, aquelas adquiridas onerosamente durante o casamento, independentemente de 

quem as adquiriu, são consideradas bens comuns. 

 
2 Art. 82. São móveis os bens suscetíveis de movimento próprio, ou de remoção por força alheia, sem alteração da 

substância ou da destinação econômico-social. 

Art. 83. Consideram-se móveis para os efeitos legais: 

I - as energias que tenham valor econômico; 

II - os direitos reais sobre objetos móveis e as ações correspondentes; 

III - os direitos pessoais de caráter patrimonial e respectivas ações. 
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Quando as quotas empresariais são adquiridas durante o casamento, surge a presunção de que 

foram adquiridas com o esforço comum dos cônjuges, e, portanto, devem ser partilhadas em caso de 

dissolução da sociedade conjugal. 

Conforme já informado, dispõe o artigo 1.660 do Código Civil1, os bens adquiridos na 

constância do casamento são presumidos como bens comuns, sabendo-se que essa presunção pode 

ser afastada se provado que as quotas foram adquiridas com recursos exclusivos de um dos cônjuges, 

como valores provenientes de bens particulares ou de doações ou heranças (instituto conhecido como 

sub-rogação de bens). 

A incomunicabilidade dessas cotas é um princípio fundamental no regime de comunhão 

parcial de bens, visando proteger o patrimônio pessoal do cônjuge que as adquiriu antes do 

matrimônio. 

Contudo, se há aumento do capital social durante o casamento, e esse aumento for financiado 

com recursos comuns (bens que se comunicam, segundo o artigo 1.660, I)1, as cotas adquiridas por 

meio desse aumento de capital poderiam ser consideradas bens comuns, sendo, portanto, partilháveis. 

É importante também ressaltar que, embora as cotas em si não sejam partilháveis, os proventos 

gerados por essas cotas, como lucros distribuídos durante o casamento, podem ser considerados frutos 

civis e, como tais, entram na comunhão de bens.  

Isso significa que os rendimentos gerados pelas cotas adquiridas antes do casamento, durante 

o período conjugal, devem ser divididos entre os cônjuges em caso de divórcio. 

Também tido como um dos principais desafios na partilha de quotas empresariais em 

divórcios, tem-se o princípio da affectio societatis, que se refere à intenção dos sócios de 

permanecerem juntos na sociedade empresarial.  

Esse princípio é essencial para o funcionamento da sociedade e pode ser comprometido caso 

um ex-cônjuge, sem interesse real na empresa, venha a integrar o quadro societário apenas por força 

da partilha de bens. 

A doutrina diverge quanto à possibilidade de um ex-cônjuge se tornar sócio em decorrência 

da partilha de quotas.  

Para alguns autores, como Carlos Roberto Gonçalves (2014), a divisão das quotas deve ser 

evitada sempre que possível, para preservar a harmonia e a estabilidade da sociedade. 

Em contrapartida, há aqueles que defendem a possibilidade de ingresso do ex-cônjuge como 

sócio, desde que observadas as regras contratuais e estatutárias da empresa. 

Outro aspecto controvertido é a avaliação do valor das quotas empresariais.  

Em caso de partilha, mister se torna determinar o valor das quotas para que se possa realizar 

uma divisão justa.  
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A avaliação pode ser feita de diversas maneiras, incluindo métodos contábeis, como o valor 

patrimonial das quotas, ou métodos de mercado, que consideram o valor de mercado da empresa 

como um todo. 

A jurisprudência brasileira tem se deparado com situações em que a avaliação das quotas 

empresariais foi questionada, especialmente em casos em que a empresa possui valor significativo ou 

quando a empresa enfrenta dificuldades financeiras. Nesses casos, é comum a nomeação de um perito 

para realizar a avaliação, garantindo a equidade na partilha. 
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3 DO ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DOMINANTE. PARTILHA DE COTAS 

EMPRESARIAIS. REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. 

 

No mesmo sentido da doutrina já colacionada, ainda que presentes pequenos dissídios, a 

jurisprudência dos tribunais brasileiros tem consolidado o entendimento de que as cotas adquiridas 

antes do casamento permanecem tidas como bens particulares.  

Por outro lado, tem reafirmado que as quotas adquiridas durante o casamento, ainda que em 

nome de apenas um dos cônjuges, devem estas integrar o patrimônio comum e, portanto, serem objeto 

de partilha. 

Nos Tribunais de Justiça dos Estados, também se observa uma tendência de reconhecer o 

direito à partilha de quotas empresariais adquiridas durante o casamento. No entanto, as decisões 

podem variar conforme as peculiaridades de cada caso, especialmente quanto à comprovação da 

origem dos recursos utilizados na aquisição das quotas. 

Verifica-se, outrossim, a existência de julgados em que se entende que quotas de uma empresa 

adquiridas durante o casamento devem ser partilhadas, mesmo que o cônjuge proprietário das quotas 

alegue que foram adquiridas com recursos particulares, desde que ausente prova cabal da origem 

exclusiva dos recursos, prevalecendo, assim, a presunção de esforço comum. 

Segue-se, assim, a regra do Eg. STJ, ao determinar que quotas de uma empresa adquiridas 

pelo cônjuge varão durante o casamento, e registradas apenas em seu nome, devam ser partilhadas 

com a cônjuge, repita-se, sob a presunção de que foram adquiridas com esforço comum. 

Outro ponto a ser mensurado seria aquele em que durante o casamento ocorre um aumento do 

capital social da empresa. 

A análise sobre a partilha das cotas adicionais adquiridas com esse aumento depende de alguns 

fatores.  

O ponto crucial para determinar se as novas cotas adquiridas com o aumento de capital social 

são partilháveis seria, de tal modo, a origem dos recursos utilizados para o aumento de capital, 

existindo dois cenários principais:  

 

(a) recursos particulares: se o aumento do capital social foi realizado com 

recursos que já eram considerados bens particulares do cônjuge (por 

exemplo, dinheiro obtido de uma venda de um bem particular ou lucros 

acumulados de antes do casamento), as novas cotas mantêm a mesma 

natureza jurídica das cotas originais, ou seja, continuam a ser bens 

particulares e não são partilháveis. 
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(b) recursos comuns: se, por outro lado, o aumento de capital foi financiado 

com recursos adquiridos durante o casamento, como rendimentos do 

trabalho de ambos os cônjuges ou dinheiro proveniente de bens comuns, as 

novas cotas adquiridas durante o casamento podem (e devem) ser 

consideradas bens comuns e, portanto, seriam partilháveis. 

 

Ou seja, conforme entendimento jurisprudencial dominante e pacífico, tem-se reafirmado que, 

para que as cotas adquiridas durante o casamento sejam excluídas da partilha, deve ser provado que 

os recursos utilizados para o aumento de capital eram particulares.  

Caso contrário, essas cotas permanecem na esfera patrimonial do casal, sob a presunção de 

esforço comum. 

As decisões do STJ reforçam que a partilha dessas cotas depende da origem dos recursos 

utilizados para o aumento de capital durante o casamento. Abaixo, estão alguns exemplos relevantes: 

 

“RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. FAMÍLIA. UNIÃO 

ESTÁVEL. REGIME DE BENS. COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. 

VALORIZAÇÃO DE COTAS SOCIAIS. 

1. O regime de bens aplicável às uniões estáveis é o da comunhão 

parcial, comunicando-se, mesmo por presunção, os bens adquiridos pelo esforço 

comum dos companheiros. 

2. A valorização patrimonial das cotas sociais de sociedade limitada, 

adquiridas antes do início do período de convivência, decorrente de mero 

fenômeno econômico, e não do esforço comum dos companheiros, não se 

comunica. 

3. RECURSO ESPECIAL PROVIDO”. (REsp n. 1.173.931/RS, relator 

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, julgado em 22/10/2013, 

DJe de 28/10/2013.) 

 

“RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL E EMPRESARIAL. 

FAMÍLIA. UNIÃO ESTÁVEL. EXTINÇÃO. REGIME DE BENS. 

COMUNHÃO PARCIAL. VALORIZAÇÃO DE COTAS SOCIAIS. 

CAPITALIZAÇÃO. CONTA RESERVA. ART. 1.660, V, DO CÓDIGO 

CIVIL. CONCEITO DE FRUTO. INCOMPATIBILIDADE. NÃO 

COMUNICABILIDADE. VALOR. QUOTA. INTEGRALIZAÇÃO DE 

CAPITAL SOCIAL. DATA DA SEPARAÇÃO DE FATO. SÚMULA Nº 

7/STJ. 
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1. A capitalização de reservas e lucros decorrente da própria atividade 

empresarial constitui produto da sociedade por incrementar o seu capital social. 

2. O lucro destinado à conta de reserva, que não é distribuído aos sócios, 

não integra o acervo comum do casal, tendo em vista pertencer apenas à 

sociedade e não ao sócio. 

3. A quantia destinada a futuro aumento de capital não deve ser objeto 

de partilha em virtude do fim de união estável, pois não está incluída no conceito 

de fruto, à luz do art. 1.660, inciso V, do Código Civil. 

4. Inexistem elementos de prova no caso concreto a indicar a distribuição 

de lucros entre os sócios da empresa, motivo pelo qual a reforma do julgado 

demandaria o reexame do contexto fático-probatório, procedimento vedado na 

estreita via do recurso especial, a teor da Súmula nº 7/STJ. 

5. O valor do capital social integralizado de determinada empresa é 

parâmetro adequado para a partilha especialmente quando a separação de fato 

do casal, ocasião em que finda o regime de bens, ocorre em momento muito 

próximo à sua constituição. 

6. Ausência de necessidade de realização de balanço contábil referente 

a apenas um mês para aferir o valor real a ser partilhado, já que o percentual de 

participação do recorrido em tão curto período de tempo não justificaria a 

alteração do critério adotado pelo Tribunal de origem, à luz das provas 

constantes dos autos, insindicáveis no presente momento processual. 

7. Recurso especial não provido”. (REsp n. 1.595.775/AP, relator 

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 9/8/2016, DJe 

de 16/8/2016.) 

 

“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

AÇÃO DE SEPARAÇÃO. CASAMENTO SOB O REGIME DA 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. VALORIZAÇÃO DE COTAS SOCIAIS 

ADQUIRIDAS ANTES DO CASAMENTO. EXCLUSÃO DA PARTILHA. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Segundo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a 

valorização patrimonial das cotas sociais adquiridas antes do casamento não 

deve integrar o patrimônio comum a ser partilhado, por ser decorrência de um 

fenômeno econômico que dispensa a comunhão de esforços do casal. 

2. Agravo interno não provido”. (AgInt no AREsp n. 297.242/RS, relator 

Ministro Lázaro Guimarães (Desembargador Convocado do TRF 5ª Região), 

Quarta Turma, julgado em 7/11/2017, DJe de 13/11/2017.) 
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4 DO ANTEPROJETO DE REFORMA DO CÓDIGO CIVIL – PREVISÃO DE ALTERAÇÃO 

PARA PARTILHA DE COTAS EMPRESARIAIS EM DISSOLUÇÕES CONJUGAIS SOB A 

ÉGIDE DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS 

 

A Subcomissão de Direito de Família para reforma do Código Civil, órgão fracionário da 

Comissão de Juristas Presidida pelo Ministro Luís Felipe Salomão do Superior Tribunal de Justiça 

(conforme o Ato do Presidente do Senado nº 11, de 2023), integrada pelos professores Marco Buzzi, 

Rolf Madaleno, Maria Berenice Dias e Pablo Stolze Gagliano (relator parcial), destacou os seguintes 

pontos nevrálgicos adotados para reforma do Código Civil na área familiarista, prestigiando-se, em 

diversas normas, a autonomia privada dos brasileiros e brasileiras. 

Especialmente acerca matéria abordada neste estudo, qual seja, a partilha de cotas 

empresariais em cenários de divórcios regidos pela comunhão parcial de bens, verifica-se a 

propositura de alteração dos incisos do art. 1.660 do Código Civil1, para que o mesmo passe a conter 

a seguinte redação: 

 

“Art. 1.660: Entram na comunhão: 

 

VIII - a valorização das quotas ou das participações societárias ocorrida 

na constância do casamento ou da união estável, ainda que a aquisição 

das quotas ou das ações tenha ocorrido anteriormente ao início da 

convivência do casal, até a data da separação de fato; 

 

IX - a valorização das quotas sociais ou ações societárias decorrentes 

dos lucros reinvestidos na sociedade na vigência do casamento ou união 

estável do sócio, ainda que a sua constituição seja anterior à convivência 

do casal, até a data da separação de fato” – destacou-se. 

 

Nesse sentido, se aprovada a referida reforma, incluindo-se os dispositivos supra, verificar-

se-á uma revolução na tratativa da partilha de cotas empresariais em casos de dissolução conjugal. 

Nota-se que a ideia de bens comuns e particulares, e notadamente a valorização das cotas no 

curso da relação entre o casal, sofrerá sensível modificação à época de eventual divisão do acervo 

patrimonial, valendo para tanto, a nova regra de presunção de participação comum de ambas as partes 

na evolução da atividade empresarial e, portanto, sendo cabível a partilha no importe de 50% 

(cinquenta por cento) para cada um dos cônjuges. 
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Nos resta, consequentemente, aguardar os trâmites deste referido projeto de reforma perante 

o Congresso Nacional, verificando-se se estes dispositivos serão mantidos ou alterados pelos nossos 

i. Legisladores. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

 

A questão da partilha de cotas de empresa no regime de comunhão parcial de bens, 

especialmente no que diz respeito à valorização natural da empresa, é um tema relevante e abordado 

pela jurisprudência brasileira.  

A valorização natural refere-se ao aumento do valor das cotas de uma empresa devido a fatores 

econômicos ou de mercado, sem intervenção direta de capital ou trabalho dos cônjuges. 

Concluiu-se, portanto, que a jurisprudência do STJ é clara ao definir que as cotas de empresa 

adquiridas antes do casamento são bens particulares e, em princípio, não são partilháveis.  

No entanto, se durante o casamento ocorrer um aumento do capital social e esse aumento for 

financiado com recursos comuns, as cotas adicionais adquiridas com esse capital serão consideradas 

bens comuns e devem ser partilhadas em caso de divórcio.  

A origem dos recursos utilizados no aumento de capital é, assim, o fator determinante para a 

partilha das cotas no regime de comunhão parcial de bens. 

Assim também, sem mostra imprescindível acompanhar a evolução do projeto de reforma do 

Código Civil de 2002, em trâmite perante o Congresso Nacional, vez que, para o tema, propõe 

profundas alterações na legislação e jurisprudências dominantes, com a inserção dos incisos VIII e 

IX no art. 1.660. 

Para evitar conflitos e garantir eventual proteção do patrimônio, é recomendável que os 

cônjuges mantenham uma clara documentação sobre a origem dos recursos utilizados em aumentos 

de capital social durante o casamento.  

Em casos em que, vigente o regime da comunhão parcial de bens, há significativas alterações 

patrimoniais, o planejamento prévio entre o casal pode ser uma estratégia eficaz para evitar litígios 

futuros, até para, em consenso, restar claramente definidas as regras vigentes, também acompanhadas 

do respectivo substrato documental e probatório. 

Outra solução prática frequentemente adotada seria, via partilha, a compensação financeira do 

cônjuge que não ficará com as quotas empresariais.  

Nesse caso, o valor das quotas seria apurado e o cônjuge sócio realizaria o pagamento de 

metade desse valor ao outro cônjuge, evitando assim a inclusão deste no quadro societário (evitando-

se ofensa à affectio societatis).  

Essa solução, no entanto, dependeria da capacidade financeira do cônjuge que ficaria com as 

quotas para realizar o pagamento da compensação, o que pode não se mostrar viável em todos os 

casos e, principalmente, definição clara acerca do montante (participação) patrimonial concernente a 

cada parte. 
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Outra possibilidade seria a alienação das quotas a terceiros, com a divisão do valor obtido 

entre os cônjuges.  

Essa solução também pode encontrar obstáculos, como a dificuldade de encontrar 

compradores interessados ou restrições contratuais impostas pelo contrato social da empresa. 

Por fim, possível e desejável que o ex-cônjuge permaneça como sócio da empresa, 

especialmente quando já atuava ativamente na administração da sociedade.  

Nesse cenário, importante se mostra ajustar o contrato social para refletir a nova realidade 

societária e garantir a continuidade da empresa sem prejuízos para sua administração. 

Destarte, a partilha de quotas empresariais no regime de comunhão parcial de bens representa 

um desafio que requer uma análise cuidadosa e uma abordagem personalizada para cada caso, com 

repercussões tanto na esfera jurídica familiar, mas também essencialmente na área empresarial. 
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